ESTATUTOS 
TÍTULO I

Da Natureza, da Sede e dos Fins 
 
Artigo 1 - O Grupo de Escalada Esportiva da Unicamp (GEEU), entidade civil exclusiva de representação de um corpo desportivo em escalada esportiva, é aberto à comunidade, localiza-se na Universidade Estadual de Campinas e rege-se por estes ESTATUTOS. 
Parágrafo único - O GEEU é uma entidade civil de caráter desportivo, sem fins lucrativos, independente de órgãos públicos ou governamentais, partidos políticos ou orientação filosófica, salvo os referentes ESTATUTOS. 
Artigo 2 - O GEEU terá sede na cidade universitária Zeferino Vaz, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, Brasil. 
Artigo 3 - São seus fins: 
a. Representar e coordenar todos os desportistas do GEEU; 

b. Promover e estimular a escalada esportiva; 

c. Patrocinar o desenvolvimento do espírito em equipe através de amplo contato e harmonização entre os desportistas; 

d. Intercâmbio com as demais entidades relacionadas à escalada esportiva no Brasil e no exterior; 

e. Participação efetiva em congressos e debates de caráter de interesse dos desportistas do GEEU; 

f. Realização de reuniões, debates, grupos de estudos e conferências de caráter de aperfeiçoamento técnico ou cultural; 

g. Publicação periódica de um informativo dedicado aos assuntos de interesse dos desportistas do GEEU; 

h. Apoio aos órgãos públicos e particulares em todas as iniciativas que visem de perto o esporte, a educação e a cultura, especialmente as ligadas à escalada esportiva; 

i. Prestar solidariedade às causas dos desportistas e entidades desportivas do Brasil e do mundo; 

j. Lutar contra todas as formas discriminatórias ou opressivas de relacionamento no âmbito da UNICAMP; 

k. Manifestar-se publicamente sempre que se fizer necessário em nome dos desportistas do GEEU; e 

l. Zelar por seu patrimônio moral e material. 

Parágrafo único - A Diretoria do GEEU, sempre que julgar necessário deliberar sobre matéria polêmica, deverá efetuar uma consulta aos Membros Efetivos. 
TÍTULO II

Dos Membros: seus deveres e direitos 
Artigo 4 - Os membros do GEEU se classificam em quatro categorias: 
a. Efetivos; 

b. Aprendizes; 

c. Honorários; e 

d. Beneméritos. 

Parágrafo 1º - São Membros Efetivos todos os desportistas inscritos no GEEU que, julgados e reconhecidos pela Diretoria, estão aptos a se enquadrar em todas as suas Funções Básicas definidas no Artigo 14. 
Parágrafo 2º - São Membros Aprendizes todos os desportistas inscritos no GEEU que ainda não têm o reconhecimento da Diretoria como Membros Efetivos e, por isso, são impedidos de exercer qualquer uma das já mencionadas Funções Básicas. 
Parágrafo 3º - São Membros Honorários os ex-Membros Efetivos do GEEU. 
Parágrafo 4º - São Membros Beneméritos todas as pessoas que tenham prestado reais serviços ao GEEU, cujos nomes mediante proposta da Diretoria sejam aprovados pelos Membros Efetivos em Assembléia Geral. 
Artigo 5 - São chamadas Visitantes todas as pessoas que estão em fase inicial de contato com a escalada esportiva ou em fase de incorporação ao GEEU. 
Parágrafo 1º - O julgamento e análise da suficiência das condições gerais do Visitante para escalar, condição necessária, deve ser feito pelo Membro Efetivo responsável pela sua segurança direta (na escalada) e pelo Membro Efetivo responsável pela abertura da sessão de escalada, prevalescendo a palavra do último. 
Parágrafo 2º - Os Visitantes não devem permanecer nessa condição (visitantes) indeterminadamente, sendo definida a questão pelos Membros Efetivos diretamente envolvidos com cada Visitante, conforme critérios definidos em Assembléia Geral. 
Artigo 6 - São deveres dos Membros em geral: 
a. Respeitar e zelar pelos presentes ESTATUTOS; 

b. Colaborar com o melhor de seus esforços em todas as iniciativas do GEEU; 

c. Cooperar para a conservação do patrimônio do GEEU; 

d. Exercer com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos ou nomeados; e 

e. Indenizar quaisquer danos ao patrimônio do GEEU. 

Artigo 7 - São condições necessárias para os Membros Efetivos e Aprendizes: 
a. Ser maior de 18 anos ou ter a autorização do respectivo responsável, sendo por escrito no caso do Membro entre 14 e 18 anos, e na forma de presença em tempo integral durante as atividades de escalada no caso entre 12 e 14 anos de idade; e 

b. Estar em dia com as suas obrigações financeiras para com o GEEU, definidas em Assembléia Geral. 

Parágrafo 1º - Menores de 12 anos são impedidos de ingressar no GEEU. 
Parágrafo 2º - O não cumprimento das obrigações financeiras implica em penalidades definidas em Assembléia Geral. 
Artigo 8 - São condições necessárias para os Visitantes: 
a. Ser maior de 14 anos ou ter a autorização do respectivo responsável na forma de presença em tempo integral durante as atividades de escalada; e 

b. Submeter-se ao julgamento e análise descritos no Parágrafo 1º do Artigo 5º. 

Artigo 9 - É dever dos Membros Efetivos exercer as Funções Básicas. 
Artigo 10 - É dever dos Membros Aprendizes o empenho em seu aprimoramento técnico e teórico objetivando a condição de Membro Efetivo, a qual deve ser alcançada no prazo de dois meses a partir da data de sua inscrição no GEEU. Não obtida tal condição, a Diretoria deve decidir a questão individualmente. 
Artigo 11- São direitos dos Membros Efetivos: 
a. Votar e ser votado para cargos do GEEU, bem como para qualquer outra função representativa; 

b. Exercer quaisquer funções para as quais tenham sido nomeados ou designados pela Diretoria do GEEU; 

c. Gozar dos benefícios ou regalias proporcionados pelo GEEU; 

d. Sugerir medidas de interesse ao GEEU; 

e. Comparecer aos atos que forem convocados, especialmente Eleições e Assembléias Gerais; e 

f. Proceder com os prepativos relativos ao início de uma sessão de escalada a qualquer momento, sendo o término transcorrido conforme o Artigo 14º. 

Artigo 12 - São direitos dos Membros Aprendizes: 
a. Exercer quaisquer funções para as quais tenham sido nomeados ou designados pela Diretoria do GEEU; 

b. Gozar dos benefícios ou regalias proporcionados pelo GEEU; 

c. Sugerir medidas de interesse ao GEEU; 

d. Receber treinamento do(s) Membros Efetivo(s) no sentido do cumprimento do seu dever definido no Artigo 10º; e 

e. Ser avaliado pela Diretoria. 

Artigo 13 - É direito dos Membros Honorários e Beneméritos sugerir medidas de interesse ao GEEU. 
Artigo 14 - São definidas como Funções Básicas dos Membros Efetivos: 
a. Uma vez que ele tenha iniciado a sessão de escalada, deve ser o responsável pela guarda de todo equipamento do GEEU em uso durante a respectiva sessão. O término da sessão poderá ser feito por qualquer outra pessoa, ficando mantidas as responsabilidades iniciais; 

b. Dar instruções de escalada sempre que requisitado por um Membro Aprendiz; 

c. Apresentar a escalada esportiva e oferecer instruções básicas ao Visitante; 

d. Inscrever novos ingressantes sempre que requisitado, obedecendo regras de procedimento definidas em Assembléia Geral, e registrar a nova adesão junto à Diretoria logo que possível; 

e. Impedir que qualquer pessoa que não seja Membro Efetivo faça "segurança" para escalada; 

f. Fazer com que sejam cumpridas as resoluções dos parágrafos 1º e 2º do Artigo 5º; 

g. Fiscalizar sempre todos os nós e amarrações toda vez que fizer "segurança", especialmente quando estão envolvidos Visitantes e Membros Aprendizes; e 

h. Privilegiar os Membros Aprendizes na ordem de escalada. 

Parágrafo único - Todo Membro Efetivo que estiver fazendo "segurança" é responsável pelo correto manuseio do equipamento envolvido na ocasião, conforme procedimento definido em Assembléia Geral. 
TÍTULO III

Da organização do GEEU 
Artigo 15 - São orgãos deliberativos do GEEU: 
a. A Assembléia Geral de Membros Efetivos; 

b. A Diretoria do GEEU; e 

c. O Plebiscito. 

CAPÍTULO I
Da Assembléia Geral 
Artigo 16 - A Assembléia Geral é a instância máxima de deliberação do GEEU, sendo composta apenas pelos Membros Efetivos, e será soberana em suas decisões. 
Artigo 17 - A Assembléia Geral realizar-se-á sempre que convocada por no mínimo um terço (1/3) da Diretoria do GEEU ou através de um Abaixo-assinado contendo no mínimo 20% (vinte por cento) das assinaturas dos Membros Efetivos. 
Parágrafo 1º - As Assembléias Gerais somente poderão se instalar e deliberar com a presença de pelo menos 30% (trinta por cento) dos Membros Efetivos em primeira chamada e 20% (vinte por cento) em segunda chamada, quando então, permanecendo a falta de quorum, deverá ser desconvocada a assembléia. Tais percentuais não são válidos em dois casos, definidos no Artigo 44 e no Artigo 46. 
Parágrafo 2º - A mesa será presidida pelo Coordenador Geral do GEEU. 
Parágrafo 3º - A convocação se dará com no mínimo quarenta e oito horas de antecedência, possibilitando divulgação e amplos debates da pauta, a não ser em casos especiais, não prorrogáveis, a critério da Diretoria do GEEU. 
Parágrafo 4º - As Assembléias Gerais serão convocadas mediante Edital colocado em locais onde possa ser visto por todos os Membros Efetivos. 
Artigo 18 - Compete à Assembléia Geral: 
a. Aprovar modificações ou emendas estatutárias, conforme Artigo 44; 

b. Decidir em caso de extinção jurídica do GEEU as condições desta extinção e o destino do patrimônio, conforme Artigo 42; 

c. Discutir propostas feitas por seus Membros em geral; 

d. Suspender ou destituir Membros da Diretoria do GEEU, resguardando aos mesmos o direito de recorrer; 

e. Eleger Diretoria Provisória, na falta de uma Diretoria até as eleições; e 

f. Deliberar sobre casos omissos nos Estatutos. 

CAPÍTULO II
Da Administração do GEEU
 
Seção I
Da Diretoria 
Artigo 19 - A Diretoria eleita terá mandato de um ano e será constituída por uma Coordenadoria de 5 membros mais 2 Diretores responsáveis pelos Departamentos. 
Parágrafo 1º - Não haverá remuneração para qualquer cargo eleito ou nomeado. 
Parágrafo 2º - A Diretoria é responsável pela manutenção e segurança de todos equipamentos e estruturas do GEEU. 
Seção II
Da Coordenadoria 
Artigo 20 - A Coordenadoria será constiuída por: 
a. Três Coordenadores Gerais 

b. Um Secretário Geral; e 

c. Um Tesoureiro. 

Artigo 21 - Ao Coordenador Geral compete: 
a. Presidir as Assembléias do GEEU; 

b. Representar o GEEU ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 

c. Supervisionar os trabalhos de todos os Departamentos; 

d. Convocar periodicamente por intermédio do Secretário Geral as reuniões da Diretoria; 

e. Realizar ou delegar poderes para tal quanto às tarefas relativas à administração do GEEU que não estejam especificamente atribuídas a qualquer órgão ou cargo; 

f. Agir, por iniciativa própria, em nome do GEEU, quando se fizer necessário por urgência ou força maior, dando a seguir conhecimento à Diretoria de suas providências, para seu "referendum"; 

g. Assinar as atas da Diretoria e da Assembléia Geral, depois de aprovadas; 

h. Assinar os livros da Secretaria e da Tesouraria; 

i. Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques para a movimentação dos fundos da entidade; 

j. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária minucioso relatório das atividades desenvolvidas, bem como o respectivo balanço anual, baseados em relatórios apresentados pelos Diretores responsáveis pelos Departamentos; 

k. Fiscalizar, manter e buscar sempre melhorias no que diz respeito aos equipamentos de escalada e à toda infra-estrutura inerente ao esporte; 

l. Gerenciar tecnicamente todas atividades que envolvam equipamentos e estruturas; e 

m. Substituir qualquer membro da Diretoria em caso de impedimento. 

Artigo 22 - Ao Secretário Geral compete: 
a. Organizar e redigir os trabalhos de Secretaria; 

b. Lavrar as atas da Assembléia Geral e reuniões da Diretoria; 

c. Redigir juntamente com o Coordenador Geral e assinar toda correspondência do GEEU, bem como todos Editais e avisos; e 

d. Manter contato com entidades semelhantes ao GEEU. 

Artigo 23 - Ao Tesoureiro compete: 
  Manter perfeitamente em dia a escrituração de toda a receita e despesas do GEEU, fornecendo à Diretoria balancetes bimestrais; 

  Ter sob sua responsabilidade todos os valores do GEEU, depositando quando for o caso, em estabelecimento bancário escolhido pela Diretoria; 

  Assinar juntamente com o Coordenador Geral os cheques bancários e visar notas de despesas; 

  Manter em depósito bancário, na forma de regimento, os fundos da entidade; 

  Fiscalizar o patrimônio do GEEU; 

  Receber verbas, subvenções e doações destinadas ao GEEU; e 

  Fazer e autorizar as despesas conforme o regimento. 

Seção III
Dos Departamentos 

Artigo 24 - Os Departamentos são órgãos constituintes da Diretoria do GEEU que devem abranger os fins relatados no artigo terceiro, assessorando assim a Coordenadoria. São eles: 

a. Departamento de Imprensa e Relações Públicas; e 

b. Departamento de Atividades Sócio-Culturais. 

Artigo 25 - Cada Departamento ficará sob responsabilidade de um Diretor, que a partir de sua posse, deverá apresentar um programa mínimo de ação. 

Parágrafo 1º - Os Diretores de Departamentos têm autonomia para designar o número de auxiliares necessários para seus respectivos Departamentos. 

Parágrafo 2º - As reuniões de Departamentos serão abertas a todos que nela queiram participar, tendo direito a voz desde que seja Membro do GEEU. 

Parágrafo 3º - A Diretoria reunida poderá vetar qualquer decisão tomada em reunião de Departamentos. 

Artigo 26 - Os Diretores de Departamentos encaminharão à Coordenadoria um relatório de suas atividades e de seus gastos bimestralmente, ou extraordinariamente, a pedido da Coordenadoria. 

Artigo 27 - Compete ao Departamento de Imprensa e Relações Públicas: 

a. Publicar periodicamente um jornal assegurando o direito de expressão de todos os Membros; 

b. A organização de murais; 

c. Dar ampla divulgação ao público das atividades do GEEU, bem como levar ao conhecimento dos seus Membros as atividades esportivas, culturais, artísticas ou sociais que possam interessar ao GEEU; e 

d. Manter relacionamento com outras entidades, conforme artigo terceiro. 

Artigo 28- Compete ao Departamento de Atividades Sócio-Culturais: 

a. Desenvolver e dar condições para a realização das mais variadas atividades sociais, culturais e desportivas; 

b. Organização de shows e eventos sociais, com a participação do Tesoureiro; e 

c. Auxiliar o Departamento de Imprensa e Relações Públicas em suas atividades. 

Artigo 29 - As reuniões de Diretoria. 

Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria do GEEU contarão com a participação dos seus membros, únicas pessoas com direito a voto: 

a. Três Coordenadores Gerais; 

b. Um Secretário Geral; 

c. Um Tesoureiro; 

d. Diretor de Imprensa e Relações Públicas; e 

e. Diretor de Atividades Sócio-Culturais. 

Parágrafo 2º - A reunião somente poderá ser convocada por pelo menos dois dos membros da Diretoria. 

Parágrafo 3º - O quorum da reunião deve ser igual a 50% + 1 dos membros da Diretoria. 

Parágrafo 4º - É permitida a presença de pessoas estranhas à Diretoria desde que haja permissão de pelo menos um Coordenador Geral. 

Parágrafo 5º - A decisão vitoriosa na reunião deverá ter pelo menos 50% + 1 dos votos. 

CAPÍTULO III
Do Plebiscito 

Artigo 30 - O Plebiscito, composto exclusivamente pelos Membros Efetivos, tem poder deliberativo e pode ser convocado única e exclusivamente pela Diretoria. 

Parágrafo 1º - O Plebiscito tem duração máxima de três dias. 

Parágrafo 2º - O quorum é de 40% e a vitória será da proposta que obtiver maioria simples. 

Parágrafo 3º - Se o número de votos brancos e nulos somados for maioria, o Plebiscito será invalidado. 

TÍTULO IV


Das Eleições 

Artigo 31- Cabe à Comissão Eleitoral organizar o processo sucessório da Diretoria do GEEU. 

Parágrafo 1º - A Comissão Eleitoral será formada por três membros da Diretoria e um representante de cada chapa. 

Parágrafo 2º - Apresentado qualquer recurso, a Comissão Eleitoral deverá dar seu veredictum dentro de setenta e duas (72) horas após a entrega do recurso. Contra esse veredictum, cabe recurso final à Assembléia Geral convocada de acordo com os Estatutos, TÍTULO III. 

Artigo 32 - As Eleições ocorrerão através da escolha de chapas e só através delas (dispostas em cédula única), na 10ª semana após o início das aulas de graduação na UNICAMP do segundo semestre do ano vigente. 

Parágrafo 1º - O voto é secreto e facultativo. 

Parágrafo 2º - É elegível qualquer Membro Efetivo, inclusive da Diretoria do GEEU. 

Parágrafo 3º - Não é permitida a um Membro a candidatura para mais de um cargo da mesma Diretoria. 

Parágrafo 4º - As Eleições deverão ter um quorum de 30%. 

Parágrafo 5º - Havendo falta de quorum na Eleição, deverá se efetuar uma segunda Eleição no prazo de uma semana. 

Parágrafo 6º - Havendo então persistência na falta de quorum, a chapa vencedora será aquela que obteve a maioria simples dos votos apurados na segunda Eleição. 

Parágrafo 7º - A Eleição se realizará em três dias. 

Parágrafo 8º - A Eleição será considerada sem validade quando: 

a. O número de votos brancos e nulos somados for superior a 50% dos votos apurados; e 

b. O número de votos brancos e nulos somados for superior ao da chapa mais votada. 

Parágrafo 9º - No caso de uma Eleição invalidada, convoca-se uma nova Eleição no prazo de 30 dias, contados a partir da data da anulação da anterior. 

Artigo 33 - A Diretoria do GEEU deverá publicar o Edital de Convocação das Eleições no mínimo quatorze (14) dias antes das mesmas. 

Artigo 34 - Os recursos contra a validade do pleito deverão ser feitos dentro de setenta e duas (72) horas, a contar da proclamação dos resultados. 

Artigo 35 - Todas as chapas e candidatos inscritos (com os respectivos cargos) deverão ter seus nomes afixados em mural e na sede do GEEU por pelo menos quarenta e oito (48) horas antes das Eleições. 

Artigo 36 - A posse da nova Diretoria será feita no dia seguinte ao término da apuração e da proclamação do resultado, salvo a concorrência de algum recurso no prazo de setenta e duas (72) horas a partir de então, conforme Artigo 34º. 

Parágrafo único - Num prazo de até sete dias após a posse da nova Diretoria, ocorrerá uma reunião conjunta das duas Diretorias, onde a demissionária apresentará suas contas e todas as demais responsabilidades do GEEU. 

Artigo 37 - Os Abaixo-assinados têm o poder de convocar Assembléia Geral, conforme Artigo 17º. 

Parágrafo Único - Os Abaixo-assinados devem conter Nome, Número de Registro Geral (RG) e assinatura de cada participante, ou do responsável, além de uma explicação do assunto abordado no início de cada página. 

TÍTULO V


Da Gestão Financeira e Patrimonial 

Artigo 38 - Os recursos financeiros do GEEU serão provenientes: 

a. Da contribuição dos seus Membros; 

b. Da UNICAMP; 

c. Do município, do estado ou da união; 

d. De doações de qualquer pessoa ou instituição sem que haja, entretanto, qualquer comprometimento ideológico, conforme Artigo 1º; e 

e. Através da aplicação dos bens ou investimentos. 

Artigo 39 - Todo movimento de receita deverá ser lançado em livros apropriados, devidamente comprovado por documentos hábeis. 

Artigo 40 - O patrimônio do GEEU se constitui de: 

Parágrafo 1º - Seus bens e imóveis; 

Parágrafo 2º - Os bens e direitos que forem adquiridos ou doados; e 

Parágrafo 3º - Investimentos de todos os tipos. 

Artigo 41 - O patrimônio do GEEU deverá ser inventariado anualmente, ao tomar posse a nova Diretoria, que deverá confrontar todos os inventários feitos anteriormente. 

Artigo 42 - Em caso de dissolução do GEEU, seu patrimônio será confiado à guarda da direção da Faculdade de Educação Física da UNICAMP ou outra entidade pública sem fins lucrativos, conforme decisão da Assembléia Geral citada no Artigo 46. 

TÍTULO VI


Dos Delitos da Diretoria 

Artigo 43 - Em caso de descoberta e comprovação de transgressão de alguma norma dos Estatutos por algum membro da Diretoria, dever-se-á convocar uma Assembléia Geral e nela decidir o destino do membro conforme estes Estatutos. 

Parágrafo Único - É considerado transgressão qualquer tentativa de utilização do GEEU em benefício próprio ou de outras entidadades que não as previstas nestes Estatutos. 

TÍTULO VII


Das Disposições Gerais 

Artigo 44 - Estes Estatutos só poderão ser reformados, no todo ou em parte, pela deliberação tomada em Assembléia Geral da qual participe 50% + 1 do Membros Efetivos do GEEU. 

Artigo 45 - Estes Estatutos entrarão totalmente em vigor na data da posse da nova Diretoria eleita para o período 1996/1997. 

Artigo 46 - O GEEU só poderá ser extinto em Assembléia Geral convocada para esse fim com aprovação superior a 2/3 de todos os Membros Efetivos, ou seja, considerando no cálculo também os Membros Efetivos ausentes à assembléia. 
 
